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Introdução

A imunidade profissional do advogado é um dispositivo jurídico fundamental que visa assegurar a defesa efetiva 

do representado, tanto em âmbito judicial quanto extrajudicial. Segundo o ministro Marco Aurélio, “a imunidade 

profissional é indispensável para que o advogado possa exercer condigna e amplamente seu múnus público”. Tal 

garantia decorre de previsão constitucional estabelecida no artigo 133 da CF/88, que diz que “o advogado é 

indispensável à administração da justiça, sendo inviolável por seus atos e manifestações no exercício da profissão, 

nos limites da lei”. O Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil (EAOAB) estabelecia em seu 

parágrafo 2º do artigo 7º, a garantia a imunidade profissional ao advogado em relação às manifestações que fizer 

no exercício de sua profissão. No entanto, houve questionamentos acerca da aplicabilidade do dispositivo, 

acarretando na revogação do citado artigo, por meio da Lei 14.365/2022, que derivou do Projeto de Lei nº 

5.284/2020.

Objetivo

O objetivo deste estudo é examinar as implicações da revogação do artigo 7º, parágrafo 2º da EAOAB na 

imunidade profissional dos advogados, tanto do ponto de vista legal quanto prático. A jurisprudência tem oscilado 

entre interpretações ampliativas e restritivas em relação ao tema, evidenciando a necessidade de uma análise 

cuidadosa em cada caso concreto.

Material e Métodos

Utilizou-se a revisão de artigos jurídicos em sites como ConJur e Migalhas, documentos oficiais como o ofício da 

OAB à Câmara dos Deputados, a manifestação da AGU em apoio à OAB, e referências constitucionais como 

jurisprudências e a própria Constituição Federal. Esses recursos forneceram uma base robusta para compreender 

as nuances legais e práticas da imunidade profissional do advogado.

Resultados e Discussão

A revogação do artigo 7º, parágrafo 2º da EAOAB trouxe consigo uma série de debates e questionamentos sobre 

as consequências de suprimir o dispositivo que assegura uma das mais importantes e relevantes garantias do 

advogado: a imunidade de manifestação no exercício de sua atividade. Enquanto alguns argumentam que essa 
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revogação enfraquece a proteção aos advogados no exercício de suas funções, outros defendem que tal medida 

se faz necessária para garantir o efetivo cumprimento da lei e a preservação do Estado Democrático de Direito. 

Prontamente à revogação, a OAB, através do Conselho Federal do órgão, propôs a ADI de nº 7.231, que alegou a 

falta de discussão sobre esse tema durante a tramitação do Projeto de Lei. A advocacia, por ser tratar de uma 

profissão complexa, requer não apenas o vasto e sólido conhecimento jurídico, mas também a capacidade dos 

advogados exercerem suas funções sem temerem processos ou ações disciplinares por conta de suas opiniões ou 

atos profissionais.

Conclusão

Diante do exposto, é possível concluir que a revogação do artigo 7º, parágrafo 2º da EAOAB impacta 

negativamente na liberdade profissional dos advogados, suscitando debates sobre os limites e a extensão dessa 

proteção. Garantir que os advogados possam exercer suas funções sem medo de represálias é fundamental para 

preservar a integridade e a eficácia do sistema legal, bem como para proteger os direitos e interesses daqueles 

que buscam justiça.
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